
25/05/2021

Número: 0801161-20.2020.8.15.0001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: Vara Única de Remígio 

 Última distribuição : 22/03/2020 

 Valor da causa: R$ 11.812,50 

 Assuntos: Acidente de Trânsito 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

OSVALDO DA SILVA SANTOS (AUTOR) INACIO BRUNO SARMENTO (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)

SUELIO MOREIRA TORRES (ADVOGADO)

RODOLPHO DANTAS MAFALDO PINTO (TERCEIRO

INTERESSADO)

Documentos
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Documento Tipo

27652
733

23/01/2020 14:48 Petição Inicial Petição Inicial

27652
742

23/01/2020 14:48 Petição Inicial Outros Documentos

27652
743

23/01/2020 14:48 Procuração. Procuração

27652
744

23/01/2020 14:48 Doc. Pessoais e Comp de Residência Documento de Identificação

27652
745

23/01/2020 14:48 Doc. Assinante à Rogo Outros Documentos

27653
341

23/01/2020 14:48 Doc. Testemunhas Outros Documentos

27653
301

23/01/2020 14:48 BO e Comp. de Pag. Administrativo Outros Documentos

27653
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23/01/2020 14:48 Doc. Médica (1) Outros Documentos

27653
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23/01/2020 14:48 Doc. Médica (2) Outros Documentos
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23/01/2020 14:48 Doc. Médica (3) Outros Documentos
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23/01/2020 14:48 Doc. Médica (4) Outros Documentos
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23/01/2020 14:48 Doc. Médica (5) Outros Documentos
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28223
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12/02/2020 14:22 Mandado Mandado
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18/05/2020 10:27 Petição Petição

30738
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18/05/2020 10:27 Petição. Outros Documentos

30738
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18/05/2020 10:27 CTPS Outros Documentos
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31915
057

06/07/2020 14:37 Despacho Despacho

32706
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32706
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28/07/2020 10:27 KIT_SEGURADORA_LIDER Outros Documentos

32706
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28/07/2020 10:27 2736876_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

32706
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28/07/2020 10:27 2736876_CONTESTACAO_01 Outros Documentos
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29/07/2020 11:11 Habilitação em processo Petição de habilitação nos autos
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34250
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14/09/2020 10:51 Impugnação à Contestação Outros Documentos

34250
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14/09/2020 10:51 Petição de provas Outros Documentos

34475
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18/09/2020 10:34 Petição Petição

34475
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18/09/2020 10:34 2736876_PETICAO_DE_PROVAS_01 Outros Documentos

36338
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07/11/2020 18:36 Despacho Despacho

36521
189

11/11/2020 11:25 Petição Petição

36521
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11/11/2020 11:25 PETIÇÃO Outros Documentos
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19/11/2020 11:18 Petição Petição

36843
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19/11/2020 11:18 2736876_PETICAO_DE_QUESITOS_01 Outros Documentos

37632
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09/12/2020 14:49 Petição Petição

37632
189

09/12/2020 14:49 2736876_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

37632
191

09/12/2020 14:49 2736876_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

39239
249

09/02/2021 09:26 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

39239
256

09/02/2021 09:26 comprovante intimação Documento de Comprovação

40025
406

01/03/2021 08:27 Certidão Certidão

42388
195

28/04/2021 12:37 Laudo Pericial Laudo Pericial

42388
654

28/04/2021 12:37 0801161-20 Laudo Pericial

42475
682

29/04/2021 21:45 Expediente Expediente

42475
683

29/04/2021 21:45 Expediente Expediente

42490
260

30/04/2021 10:15 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Petição
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267

30/04/2021 10:15 Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT Outros Documentos

42799
362

07/05/2021 10:34 Petição Petição

42799
363

07/05/2021 10:34 2736876_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_0
1

Outros Documentos

42799
364

07/05/2021 10:34 2736876_IMPUGNACAO_AO_LAUDO_PERICIAL_A
nexo_02

Outros Documentos
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14/05/2021 12:42 Sentença Sentença



 

Petição Inicial em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA ____ VARA 

CIVEL DA COMARCA DE REMIGIO-PB. 

 

 

 

  OSVALDO DA SILVA SANTOS, brasileiro, solteiro, agricultor, 

portador do CPF de nº 093.176.574-94, residente e domiciliado no sítio Assentamento 

Queimadas s/n, zona rural da cidade de Remígio/PB por intermédio do seu bastante 

procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no endereço que 

consta no rodapé desta, onde deverá receber as intimações, vem perante V. Exª, propor o 

presente: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. 

COMPLEMENTO 

 

Em face de: SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGUROS DPVAT, 

podendo ser citada através de seu representante legal na Rua Senador Dantas nº 74, 5º 

andar, Rio de Janeiro - RJ, CEP-20.031.205, CNPJ 09.248.608.0001-04 expondo e ao 

final requerendo o seguinte: 

   AB INITIO, diante da situação financeira em que se encontra o 

Promovente requesta inicialmente a Justiça Gratuita de tal forma a poder ter acesso a 

Justiça e fazer valer o direito de igualdade. 

 

  É cediço que para que tenha eficácia o pedido de assistência judiciária 

gratuita, nada basta além do simples pedido, expondo a impossibilidade do constituinte 

em custear as despesas processuais, proferido em petição inicial, conforme preceitua a 

Lei de nº. 1.060, de 05.02.1950 do Código de Processo Penal em seu art. 4º caput. 

 

DA AUDIÊNCIA DE MEDIAÇÃO OU DE CONCILIAÇÃO 

Considerando a necessidade de produção de provas no presente feito, bem como 

a política atual de acordo zero adotada pela parte Ré, a parte autora vem manifestar, em 

cumprimento ao art. 319, inciso VII do NCPC/2015, que não há interesse na realização 

de audiência de conciliação ou mediação, haja vista a iminente ineficácia do 
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procedimento e a necessidade de que ambas as partes dispensem a sua realização, 

conforme previsto no art. 334, §4º, inciso I, do NCPC/2015. 

DOS FATOS E DOS DIREITOS 

No dia 19.11.2016, o requerente foi vítima de acidente automobilístico, quando 

estava retornando para sua residência trafegando por uma estrada vicinal localizada no 

Sítio Queimadas, zona rural de Remígio/PB, conduzindo a motocicleta Honda/CG 150 

TITAN KS, ano/modelo 2007, cor vermelha, chassi de nº 9C2KC08107R181273, de 

placa MNS-7896/PB, quando perdeu o controle de direção e caiu ao solo, após cair em 

uma vala feita pelas fortes chuvas na região, tendo a moto caído por cima do seu membro 

inferior esquerdo, sofrendo lesões graves, sendo socorrido e encaminhado ao de Hospital 

de Emergência e Trauma  em Campina Grande/PB, onde foi submetido a tratamentos 

médicos, o que ocasionou incapacidade permanente na parte autora, fatos estes, 

devidamente comprovados no teor do Boletim de Ocorrência da Polícia, Ficha de 

Internação e Cirurgia, todos em anexos. 

  Desse sinistro, restaram lesões preocupantes ao Autor, tais como o como 

FRATURA DE TÍBIA ESQUERDA, ONDE FOI SUBMETIDO A CIRURGIAS DE 

OSTEOSSÍNTESSE (PLACA/PINOS/PARAFUSOS), devido ao acidente, o que sem 

duvidas resultou no comprometendo total do membro, conforme se observa nos laudo 

médicos acostados aos autos e pericia a ser realizada. 

Acontece que a parte autora, buscou seus direitos pela via administrativa, 

recebendo um valor irrisório de R$ 1.687,50 (MIL, SEISCENTOS E OITENTA E 

SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS), conforme demonstrativo de pagamento 

da Seguradora Líder em anexo. 

  Destarte, o valor recebido é inferior ao que a parte autora tem direito, tendo 

em vista, que a redução funcional/invalidez dos membros supra mencionado corresponde 

ao valor Máximo de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), conforme tabela 

DPVAT, descrita em lei especial. 

  O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais 

Causados por Veículos Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um 

seguro que indeniza vítimas de acidentes causadas por veículos que têm motor próprio 

(automotores) e circulam por terra ou por asfalto.  

  O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o 

objetivo de garantir às vítimas de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, 

indenizações em caso de morte e invalidez permanente, e o reembolso de despesas 

médicas. 

  As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 

1974. Essa lei determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, 

paguem o seguro. A obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com 
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veículos o recebimento de indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não 

arquem com essa responsabilidade. 

  Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 

11482/2007 (art. 8º), que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por 

Veículos Automotores de Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização 

financeira pelas seqüelas decorrentes do acidente de trânsito, ou seja, da invalidez 

permanente, conforme atesta os documentos médicos em apenso, no valor estabelecido 

conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis: 

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no 

art. 2º desta Lei compreendem as indenizações por morte, por 

invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de 

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as 

regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de 

invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como 

reembolso à vítima - no caso de despesas de assistência médica 

e suplementares devidamente comprovadas. 

  A parte autora, através de seu procurador, munira-se de todos os 

documentos exigidos pela legislação susomencionada, tais como laudo médico dos danos 

físicos que acometeramm e o registro de ocorrência no órgão policial competente, 

estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue: 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 

simples prova do acidente e do dano decorrente, 

independentemente da existência de culpa, haja ou não 

resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do 

segurado. 

  Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o 

requerente direito à indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder 

Judiciário o reconhecimento de sua justa indenização. 

  Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada: 

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO 

CORRESPONDENTE A VALOR CERTO E DETERMINADO 

- TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ 

PERMANENTE. MEDIDA PROVISÓRIA 340/2006. 

Num. 27652742 - Pág. 3Assinado eletronicamente por: INACIO BRUNO SARMENTO - 23/01/2020 14:47:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20012314474462800000026680561
Número do documento: 20012314474462800000026680561



 

 
Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 
Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 

Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 
E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

PAGAMENTO PARCIAL. COMPLEMENTAÇÃO DO 

VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a 

invalidez permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 

03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de Seguros Privados 

- CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode 

esta dispor de modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia 

superior. 2. A percepção dos valores referentes ao seguro 

DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de 

sinistro não importa em abdicar do direito de receber 

indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante 

da diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido 

em face do previsto em lei. 3. A parte autora possui direito à 

complementação do valor da indenização tarifado em R$ 

13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o 

valor atinente ao pagamento parcial efetuado na esfera 

administrativa, montante este que deve ser corrigido 

monetariamente pelo IGP-M, a contar daquele termo, 

acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4.Honorários 

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. 

Dado parcial provimento aos recursos. (Apelação Cível Nº 

70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, 

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009). 

  Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de 

acidentes de trânsito, tudo nos termos da Lei nº 6.194/74,  

 

D O  R E Q U E R I M E N T O: 

  

 Pelo Exposto, requer a V.Ex.a., com fundamento no art. 186 do Código 

Civil Pátrio, c/c, no art. 5º, da Lei n. 6.194/74, requerer a procedência da presente, para 

o fim de condenar a requerida, a complementação do pagamento da indenização em 

epígrafe, fundada no valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) referente ao DPVAT, face a invalidez sofrida 

pelo autor, que veio a comprometer a função do adquirida através de acidente de trânsito, 

requerendo ainda o seguinte: 

 

  01- que Seja citada a Promovida, no endereço declinado na exordial, para 

contestar no prazo legal, sob pena de revelia e confissão; 

 

  02- Seja designada audiência de conciliação, não havendo proposta de 

acordo em ato contínuo em conformidade com o rito especial imposto a lide, tenha 

inicio a instrução e julgamento; 

 

  03 - Protesta provar o alegado por todos os meios de provas em direito 

admitidos especialmente nas provas documentais, que serão apresentadas 

independentemente de intimação; 
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  04- seja intimado o autor para ser inquirido nos autos, e com base na 

Súmula 54 do STJ, que o valor da condenação seja acrescido de juros e correção 

monetária retroativo a data do sinistro; 

 

  05- com fundamento no Art. 246, I do Código de Processo Civil Pátrio, 

seja a promovida, citada através de AR- (Correios e Telégrafos); 

  

  06- seja a demandada condenada em 20%, sobre o valor da condenação, 

referente à honorários advocatícios, e, sejam intimadas as testemunhas arroladas a 

prestarem depoimento sob as penas da lei; 

 

   07- não necessitando que seja oficiado a SEGURADORA LIDER para 

remeter copia do processo administrativo, pois seguem e anexo copias das 

documentações;  

 

  08– Não precisando que seja intimada a direção da casa hospitalar 

onde o autor, ora paciente, foi atendido para disponibilizar prontuário, pois os 

mesmos já encontra-se em anexo; 

  

  09 – requer a produção de prova pericial, oficiando o 

NUMOL/PERITO a ser nomeado por V. Excelência, visto que tal exame torna-se 

imprescindível para o julgamento da presente demanda; 

 

   Finalmente requer a gratuidade da Justiça nos termos do art.2º da Lei n. 

1060/50, por ser o mesmo pobre na forma da lei; 

 

Dá-se a presente o valor de R$ 11.812,50 (ONZE MIL, OITOCENTOS E DOZE 

REAIS E CINQUENTA CENTAVOS) para efeitos meramente fiscais.  

  

  

 

Nestes termos,  

 

Pede e Espera Deferimento. 

   

Campina Grande - PB, em 23 de Janeiro de 2020. 

 

 

INACIO BRUNO SARMENTO 

- Advogado - OAB/PB 21.472 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins 

de perícia médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, 

presta as seguintes informações: 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE 

AUTOMOBILÍSTICO. 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

______________. 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, 

QUANTIFICAR A INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? 

(MENCIONAR O MEMBRO, SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO 

PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):__________________________________________________

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_________________________________________________.  

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

_____________________________. 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, 

MÉDIO, OU, GRAVE? 

________________________________________________________________

________________________________________________________________

___________. 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 28 de Dezembro de 2019

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3190642043 Vítima: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Data do Acidente: 19/11/2016 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), OSVALDO DA SILVA SANTOS

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 1.687,50

Dano Pessoal: Perda completa da mobilidade de um joelho 25%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 25%) 12,50%
Valor a indenizar: 12,50% x 13.500,00 = R$ 1.687,50

Recebedor: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Valor: R$ 1.687,50

Banco: 104

Agência: 000001668

Conta: 0000059728-4

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Poder Judiciário da Paraíba

2ª Vara Cível de Campina Grande

 

             DECISÃO

Processo n° 0801161-20.2020.8.15.0001

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por , já qualificado nos autos,Osvaldo da Silva Santos
contra , igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelos Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.

Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ, em sede de Recurso Repetitivo, reconheceu a
competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO
ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu
domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu
(art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013)
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Percebe-se, dos autos, que o autor reside na comarca de , tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido tambémRemígio/PB
naquela comarca. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca do Rio de Janeiro/RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas opções de
foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos
estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil, reza que será cada um dele considerado domicílio, mas
neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o domicílio a ser
considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja faculdade do autor escolher
entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá o direito de
aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO
COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A
SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ
NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA PARTE
EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS, representativo de
controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar individualmente a sentença
proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do juízo sentenciante, descabendo a
escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal, a
regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual estatui ser
competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, ou
seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o ajuizamento de ação judicial
no foro do advogado, com consequente malferimento às regras processuais e de organiza

(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de Grande, para
a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados, representa ofensa ao
princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à incompetência territorial, inexistindo
justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca, especialmente em se tratando de ações relacionadas à
cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a remessa dos
autos à comarca de .Remígio/PB

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
2ª VARA CÍVEL – COMARCA DE CAMPINA GRANDE

 

MANDADO DE INTIMAÇÃO

 

Processo nº 0801161-20.2020.8.15.0001
AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS
RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Advogado: INACIO BRUNO SARMENTO OAB: PB21472 Endereço:
desconhecido

Em cumprimento a determinação proferida no processo supra indicado,    o(a) parte I N T I M O
 na pessoa de seu procurador(a) e advogado(a) acima nominado(a), do teor dopromovente

despacho/decisão abaixo transcrito, e para, se for o caso, cumpri-lo no prazo determinado. 

 

 

             DECISÃO

Processo n° 0801161-20.2020.8.15.0001

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS

RÉU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

Vistos.

Trata-se de ação de cobrança de seguro obrigatório - DPVAT, intentada por , já qualificado nos autos,Osvaldo da Silva Santos
contra , igualmente qualificada, onde se pretende reparação pelos Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.
danos supostamente sofridos em razão de acidente de trânsito.

Vieram-me os autos conclusos para decisão.

É o relatório.

Decido.
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Tratando-se de reparação de danos decorrentes de acidente de trânsito, o STJ, em sede de Recurso Repetitivo, reconheceu a
competência concorrente para determinação do foro, firmando o seguinte entendimento:

PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL REPRESENTATIVO DE CONTROVÉRSIA.

ART. 543-C DO CPC. AÇÃO DE COBRANÇA. ACIDENTE DE VEÍCULOS. SEGURO OBRIGATÓRIO DE
DANOS PESSOAIS CAUSADOS POR VEÍCULOS AUTOMOTORES DE VIAS TERRESTRES - DPVAT.
DEMANDA DE NATUREZA PESSOAL. FACULDADE DO AUTOR NA ESCOLHA DO FORO PARA
AJUIZAMENTO DA AÇÃO. FORO DO DOMICÍLIO DO RÉU. ART. 94, CAPUT, DO CPC. LOCAL DO
ACIDENTE OU DE SEU DOMICÍLIO. ART. 100, PARÁGRAFO ÚNICO, DO CPC.

1. Para fins do art. 543-C do CPC: Em ação de cobrança objetivando indenização decorrente de Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais Causados por Veículos Automotores de Vias Terrestres - DPVAT, constitui
faculdade do autor escolher entre os seguintes foros para ajuizamento da ação: o do local do acidente ou o do seu
domicílio (parágrafo único do art. 100 do Código de Processo Civil); bem como, ainda, o do domicílio do réu
(art. 94 do mesmo Diploma).

2. No caso concreto, recurso especial provido.

(REsp 1357813/RJ, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/09/2013, DJe
24/09/2013)

Percebe-se, dos autos, que o autor reside na comarca de , tendo o sinistro, narrado na inicial, ocorrido tambémRemígio/PB
naquela comarca. Por sua vez, foi informado o domicílio da ré como sendo na Comarca do Rio de Janeiro/RJ.

É sabido que a possibilidade de escolha do foro tem por objetivo facilitar o acesso à vítima do acidente, criando novas opções de
foros em que a ação pode ser proposta, além da regra geral estabelecida na lei processual.

Sendo a ré pessoa jurídica, o seu domicílio é a sede de sua empresa, que é o domicílio fiscal, ou por possuir diversos
estabelecimentos em lugares diferentes, o art. 75, §1º, do Código Civil, reza que será cada um dele considerado domicílio, mas
neste último caso, somente para os atos nele praticados.

No caso dos autos, não se identifica nenhuma obrigação assumida por filial da ré nesta comarca, de modo que o domicílio a ser
considerado é o da sede pessoa jurídica, neste caso, a comarca do Rio de Janeiro, mas, embora seja faculdade do autor escolher
entre o foro do seu próprio domicílio, o local do acidente ou o domicílio do réu, tal privilégio não lhe dá o direito de
aleatoriamente escolher qualquer comarca como sendo a  competente para processar o feito.

Nesse sentido, já estabeleceu o Tribunal de Justiça da Paraíba:

AGRAVO DE INSTRUMENTO. EXECUÇÃO INDIVIDUAL DE SENTENÇA PROFERIDA NA AÇÃO
CIVIL PÚBLICA Nº 1998.01.1.016798-9. EFICÁCIA NACIONAL. EXPURGOS INFLACIONÁRIOS. FORO
COMPETENTE. JUÍZO DO DOMICÍLIO DO POUPADOR OU NAQUELE EM QUE PROFERIDA A
SENTENÇA NA AÇÃO CIVIL PÚBLICA. OPÇÃO DE ESCOLHA. IMPOSSIBILIDADE DE
AJUIZAMENTO DA DEMANDA EM LOCAL DIVERSO. VIOLAÇÃO AO PRINCÍPIO DO JUIZ
NATURAL. COMPETÊNCIA TERRITORIAL DECLINADA DE OFÍCIO PARA DOMICÍLIO DA PARTE
EXEQUENTE. POSSIBILIDADE. DESPROVIMENTO.

- Consoante entendimento firmado pelo Superior Tribunal de Justiça no REsp nº 1391198/RS, representativo de
controvérsia repetitiva, deve-se conferir ao consumidor a prerrogativa de executar individualmente a sentença
proferida em ação civil pública tanto no foro do seu domicílio quanto no do juízo sentenciante, descabendo a
escolha aleatória em foros outros, sob pena de violação ao princípio do juiz natural.

- Abdicando o consumidor do direito de ajuizar a demanda em seu domicílio ou no Distrito Federal, a
regra acerca da competência passa a ser a geral, estabelecida no art. 100, IV, b, do CPC, a qual estatui ser
competente o foro do lugar onde se acha a agência ou sucursal, quanto às obrigações que ela contraiu, ou
seja, onde foram mantidas as cadernetas de poupança. "Mostra-se inviável o ajuizamento de ação judicial
no foro do advogado, com consequente malferimento às regras processuais e de organiza
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(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00006486420158150000, 2ª Câmara Especializada Cível,
Relator DES OSWALDO TRIGUEIRO DO VALLE FILHO , j. em 09-07-2015)(Grifo nosso)

Verifica-se, assim, que não havendo motivo para se reconhecer a competência territorial da comarca de Campina de Grande, para
a propositura da presente ação, a escolha aleatória da comarca, fora dos parâmetros acima delineados, representa ofensa ao
princípio do juiz natural, estabelecido na Constituição, ultrapassando a discussão  restrita à incompetência territorial, inexistindo
justificativa plausível, para se admitir a distribuição do feito nesta comarca, especialmente em se tratando de ações relacionadas à
cobrança de seguros DPVAT nas quais são de conhecimento público o risco de fraudes ou erros nos pagamentos das indenizações.

Diante do exposto, nos termos do art. 64, § 1º do Código de Processo Civil, declino da competência, determinando a remessa dos
autos à comarca de .Remígio/PB

Decorrido o prazo recursal, remetam-se os autos à comarca acima indicada.

Publique-se. Intime-se.

Campina Grande, data e assinatura digitais.

Campina Grande-PB, 12 de fevereiro de 2020                                                                                                                 
                                                             

De ordem, ODILIO ARRUDA LIMA

ANALISTA/TÉCNICO JUDICIÁRIO

        [Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

 

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)

0801161-20.2020.8.15.0001

                                                                                                        

 DESPACHO

O § 1º, do Artigo 98, do Novo CPC foi o responsável por arrolar o âmbito de abrangência da
gratuidade de justiça, contando com nove incisos, ou seja, há um rol de quais atos processuais
são abrangidos pela benesse da Justiça Gratuita, desobrigando o beneficiário de adiantar os
custos.

Importante ressaltar é a possibilidade expressa introduzida pelo Novo CPC (nos §§ 5º e 6º do
Artigo 98), do magistrado modular a concessão da gratuidade da justiça, ora a concedendo de
forma parcial, ora a negando, mas conferindo à parte a possibilidade de pagar as despesas de
forma parcelada.

Há de se ver que o(a) autor(a) requereu a gratuidade, sem sequer informar o valor das custas,
as quais requer a dispensa de pagamento, em outras palavras, o(a) próprio(a) autor(a) não sabe
se tem ou não capacidade de pagamento delas.

Dessarte, por razões de cautela, determino:
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Intime-se a parte autora – via advogado, para, em cinco dias, obter simulação das custas
processuais e, após, ciente dos valores dos atos processuais informar se persiste o pedido da
AJG, acostando documentos capazes de comprovar a hipossuficiência, tudo, ante a
possibilidade de redução ou parcelamento, nos termos do art. 98, § 6º, do CPC, em 04 (quatro)
vezes, que podem ser requeridos.

REMÍGIO, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a) de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA VARA ÚNICA DA 

CORMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

 

PROCESSO: 08011061-20.2020.8.15.0001 

 

OSVALDO DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta 
subscreve, vem perante Vossa Excelência, expor o que segue:  
 

MM. Juiz, vem a parte autora juntar CTPS onde comprova que está 
desempregado, vive de agricultura familiar, sendo assim comprova que não 
possui renda suficiente, desse modo não possui meios de arcar com as custas 
processuais, devido a prejudicar o seu próprio sustento e de sua família.  

 
Insta ressaltar jurisprudência do Tribunal de Justiça, referente a processos 

idênticas onde paleteia-se a indenização do Seguro DPVAT, no tocante a 
concessão da Justiça gratuita: 

 
ACÓRDÃO  
Agravo de Instrumento nº 0805070-44.2018.8.15.0000 

Agravante: Anderson Xavier Azevedo 

Agravada: DPVAT - Seguradora Líder dos Consórcios de 
Seguros 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE INDENIZAÇÃO 

POR ACIDENTE DE TRÂNSITO. PEDIDO DE JUSTIÇA 

GRATUITA. PESSOA FÍSICA. INDEFERIMENTO EM 
PRIMEIRO GRAU. IRRESIGNAÇÃO. NECESSIDADE DE 

CONFIRMAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA ATRAVÉS DE 
DOCUMENTOS HÁBEIS. EXISTÊNCIA NA HIPÓTESE. 

REFORMA DA DECISÃO ATACADA. PROVIMENTO DO 
RECURSO. 

 

- Para a fruição dos benefícios da gratuidade judiciária por 
pessoa física, é necessária a declaração de que lhe faltam 

condições para arcar com as custas, as despesas 
processuais e os honorários advocatícios, nos termos do 

art. 98, do Código de Processo Civil, bem como a 

comprovação da hipossuficiência. 
 

- Havendo nos autos, elementos capazes de ratificar a 
afirmação da parte postulante de que não possui 

condições financeiras de arcar com as custas e despesas 

processuais, deve ser concedida a gratuidade judiciária. 
 

DECISÃO MONOCRÁTICA 
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AGRAVO DE INSTRUMENTO Nº 0804461-61.2018.8.15.0000 

RELATOR : Des. José Ricardo Porto 

AGRAVANTE : Virgulino Firmino Neto 
ADVOGADO : Inácio Bruno Sarmento (OAB/PB 21.472) 

AGRAVADA : Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro 
DPVAT 

ADVOGADA : Janaína Melo Ribeiro Tomaz (OAB/PB 10.412) 

 
AGRAVO DE INSTRUMENTO. JUSTIÇA GRATUITA. PESSOA 

FÍSICA. NECESSIDADE DE PRÉVIA INTIMAÇÃO PARA 
EVENTUAL COMPROVAÇÃO DA HIPOSSUFICIÊNCIA 

FINANCEIRA. EXEGESE DO ART. 99, § 2º, DO CÓDIGO DE 
PROCESSO CIVIL DE 2015. INDEFERIMENTO LIMINAR. 

IMPOSSIBILIDADE. ERRO DE PROCEDIMENTO. ANULAÇÃO DO 

DECRETO JUDICIAL. 
 

- “§ 2º O juiz somente poderá indeferir o pedido se houver nos autos 
elementos que evidenciem a falta dos pressupostos legais para a 
concessão de gratuidade, devendo, antes de indeferir o pedido, 
determinar à parte a comprovação do preenchimento dos 
referidos pressupostos.” 
(Art. 99, §2º, CPC/2015) Destaquei!  

 

 
Destarte a presente petição tem o escopo de instruir a presente demanda, 

requerendo a concessão da Justiça Gratuita, pois desta forma será feita a mais 
lídima Justiça, requer o prosseguimento do feito. 
   

   

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

 

Campina Grande/PB, em 18 de Maio de 2020 

 

 

Inácio Bruno Sarmento 

-Advogado- 

OAB/PB 21472 
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(Via da parte)

Comarca:
Campina Grande

Nº do Processo: Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do processo)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo:
Campina Grande

Comarca: Classe Processual:

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

(Via do banco)

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Nº do Processo: Comarca:
Campina Grande

Classe Processual:
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número do boleto:
001.3.20.05881/01

Data de emissão:
18/05/2020

Data de vencimento:
31/05/2020

UFR vigente:
R$  51,78

Conta FEJPA:
1618-7/228.039-6

Parcela:
1/1

Valor total:
R$  1.226,14

Desconto total:
R$  0,00

Valor final:
R$  1.226,14

866100000128   261409283189   520200531009   132005881017

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Número da guia: 001.2020.605881 Custas PréviasTipo da Guia:

Detalhamento:
- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

Observações:
- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.

Número da guia: 001.2020.605881 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 12,00
R$ 12,00

- Despesas processuais postais:
    - Cartas

Detalhamento:

Número da guia: 001.2020.605881 Tipo de Guia: Custas Prévias

R$ 1.035,60
R$ 177,19
R$ 12,00
R$ 1,35

- Custas Processuais:
- Taxa Judiciária:
- Despesas processuais postais:
- Taxa bancária:

Detalhamento:

Observações:

866100000128   261409283189   520200531009   132005881017

Guia de Recolhimento de Custas e Taxas
Lei nº 5.672/92, Lei nº 6.682/98 e Lei nº 6.688/98

Poder Judiciário do Estado da Paraíba

- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

- Pagar nas agências do Banco do Brasil ou nos correspondentes bancários.
- Para gerar nova guia, acessar app.tjpb.jus.br/custasonline, e escolher opção Consultar Guia.

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO

Promovido:

OSVALDO DA SILVA SANTOSPromovente:

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS
CONSORCIOS DO SEGURO
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Poder Judiciário do Estado da Paraíba

Tribunal de Justiça

Sistema de Custas Online

Guia de Custas Prévias

Nº Guia: 001.2020.605881 Data Vencimento: 31/05/2020 Data Emissão: 18/05/2020

Comarca: Campina Grande

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL - CÍVEL - 7

Promovente: OSVALDO DA SILVA SANTOS

Promovido: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A

Valor da Causa: R$  11.812,50

Despesas Processuais: R$  12,00 Custas: R$  1.035,60 Taxa: R$  177,19

Total da Guia: R$  1.224,79

          Certifico que os dados referentes a comarca, classe, partes, valor da causa e diligências constantes na guia de custas online
conferem com os dados constantes na petição inicial, conforme as leis 5.672/92 e 6.688/98.

Servidor

APRESENTAÇÃO OBRIGATÓRIA QUANDO DO PROTOCOLAMENTO DA AÇÃO.
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

0801161-20.2020.8.15.0001

DESPACHO 

 

Defiro a Gratuidade da Justiça (CPC, art. 98, §1º). Anotações de estilo.

Entendo por incabível a designação da audiência de conciliação a que se refere
o artigo 334, do CPC, haja vista que, nos casos como o do presente processo, a
parte ré se recusa a realizar qualquer tipo de acordo, sem a anterior realização
de perícia médica, para avaliar a situação física da parte autora.

Assim, cite-se o réu para, querendo, apresentar resposta à inicial, no prazo de
30 (trinta) dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

                                              

 

Juiz(a) de Direito
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EM ANEXO
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2736876- C3/ 2020-02641/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

  

  

  

Processo: 08011612020208150001 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

   

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove OSVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui 

respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 19/11/2016, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 01/11/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 

seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 

parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DA NECESSIDADE DA PROCURAÇÃO SER OUTORGADA POR INSTRUMENTO PÚBLICO 

É cediço que nas procurações em que o outorgante é analfabeto não comporta a outorga via instrumento 

particular3, mas tão somente por instrumento público, conforme interpretação a contrario sensu do art. 654 do 

Código Material Civil. 

Ocorre que, in casu, na procuração juntada aos autos, a outorga tem sido feita por instrumento particular, não 

obstante a parte autora não conseguir assinar seu nome, conforme exigência daquele dispositivo legal. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 

3"Acidente de Veículo. Responsabilidade extracontratual. Solidariedade. Não Reconhecimento. Ilegitimidade passiva ad causam. Extinção do processo sem 

resolução de mérito. Impertinente a inclusão no pólo passivo da ação da empresa contratante de serviços de distribuição por ato ilícito praticado por 

empregado, serviçais ou prepostos do agente, diante da ausência de solidariedade prevista em lei ou no contrato. Ação. Analfabeto. Procuração. 

Instrumento Público. Necessidade. Em se tratando de analfabeto, é obrigatória a procuração por instrumento público. (TJSP – Agravo de Instrumento nº 

990.10.453486-0 – Praia Grande – 27ª Câmara de Direito Privado – Rel. Des. Gilberto Leme – Julgado em 07.12.2010) (...) No que tange à regularização 

processual, anote-se que, em se tratando de analfabeta, a validade do mandato judicial é condicionada à existência de instrumento público, para que se 

demonstre a efetiva outorga de poderes para a representação em juízo (CC, art. 654). Arnoldo Rizzardo assevera que o analfabeto, “por não possuir firma, 

e, em decorrência, não assinar, o que torna impossível comprovar lhe pertençam os dizeres lançados no instrumento, a forma pública é imprescindível” 

(op. cit. 687). Arnoldo Wald enuncia que “O analfabeto só pode dar procuração por instrumento público.” (Obrigações e Contratos, 13a ed., São Paulo: Ed. 

Revista dos Tribunais, p. 452). Ao tratar desse tema, Humberto Theodoro Júnior leciona que: “O instrumento público só é obrigatório para os analfabetos 

ou os que não tenham condições de assinar o nome.” (Curso de Direito Processual Civil, vol. I, Forense, 2009, RJ, pág. 102)." 
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Dessa feita, com o fito de evitar maiores prejuízos aos litigantes, necessário se faz a intimação da parte autora 

para sanar o vício contido no documento acostado no presente caderno processual. 

A intimação para sanar tal vício se faz mister, pois no caso dos autos, é indubitável que a  procuração outorgada 

é eivada de vício não produzindo, assim, nenhum efeito legal4. 

Assim, requer a Vossa Excelência se digne intimar a parte autora para sanar o vício contido no instrumento 

procuratório, sob pena de indeferimento da inicial. 

DO MÉRITO 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide. 

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado apenas em 

01/11/2019 após 3 ANOS da data do alegado acidente noticiado. 

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local. 

Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 19/11/2016, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda. 

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

 
4Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro, Apelação Cível nº (2009.001.20283), 10ª Câmara Civil, Julgamento: 30/06/2009. “Apelação Cível. Ação declaratória 

de inexistência de débito. Tarifa de esgoto. Autor-apelante que apresenta procuração sem assinatura, tendo lançado mera impressão de digital em 

instrumento particular de mandato.Mandatário analfabeto que deve outorgar poderes em instrumento público, conforme exegese dos arts. 215, § 2º 

do Código Civil e 366 do Código de Processo Civil. Inércia injustificada após concessão de prazo para a regularização.Atos processuais inexistentes. 

Inteligência do arts. 13, inciso I, c/c 37, caput e § único e 38, todos do C.P.C. Recurso do qual não se conhece.” 
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trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC5. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), após a regulação do sinistro. 

 

Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

 
5“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 1.687,50 (um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), o qual foi aceito pela 

beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 19/11/2016. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 1.687,50 

(um mil e seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009, em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais6. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

 
6RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 
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Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ7. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 1.687,50 (UM MIL E 

SEISCENTOS E OITENTA E SETE REAIS E CINQUENTA CENTAVOS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios8, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
7Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

8“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação9. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação10 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Requer a Ré o acolhimento das preliminares suscitadas. 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

9“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

10art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

REMÍGIO, 16 de julho de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/CE 27.954-A, JOÃO 

PAULO RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE 

SOUZA FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB os poderes que lhes foram conferidos por 

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe 

move OSVALDO DA SILVA SANTOS, em curso perante a ÚNICA VARA CÍVEL da comarca de REMÍGIO, nos autos do 

Processo nº 08011612020208150001. 

  

Rio de Janeiro, 16 de julho de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

 PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)  0801161-20.2020.8.15.0001  

D E S P A C H O

 

Intimem-se as partes para especificarem as provas que pretendem produzir e
sua finalidade, bem como para, se assim quiserem, apresentarem a este Juízo,
para homologação, delimitação consensual das questões de fato e de direito a
que se referem os incisos II e IV, do artigo 357 do CPC, no prazo de 10 (dez)
dias.

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

Juiz(a)  de Direito
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Petição de Provas à Produzir e Impugnação à Contestação em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE REMÍGIO - PB. 

 

 

PROCESSO Nº 0801161-20.2020.8.15.0001 

 

     Douto Julgador, 

 

 

OSVALDO DA SILVA SANTOS, devidamente qualificado nos autos, por seu 

advogado que a esta subscreve, vem respeitosamente à presença de Vossa Excelência, nestes autos de 

AÇÃO DE COBRANÇA DE INDENIZAÇÃO DO SEGURO OBRIGATÓRIO DE VEÍCULOS 

AUTOMOTORES DE VIA TERRESTRE – DPVAT, que move em face da  SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DE SEGURO DPVAT, apresentar sua IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO, pelos 

motivos a seguir expostos: 

Em nome do princípio constitucional do “devido processo legal”, a norma legal que rege o 

DPVAT, determina o pagamento da indenização até mesmo em casos de sequelas residuais, assim 

determina a norma legal:  

  A Lei no 11.945, de 4 de junho de 2009, In verbis: 

      “ Art. 31.  Os arts. 3o e 5o da Lei no 6.194, de 19 de 

dezembro de 1974, passam a vigorar com as seguintes alterações:  

     II - quando se tratar de invalidez permanente parcial 

incompleta, será efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na 
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forma prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco por cento) 

para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por cento) para as de média 

repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, adotando-se 

ainda o percentual de 10% (dez por cento), nos casos de sequelas residuais.”  . Grifo 

nosso 

Ressalte-se que foi um grande e substancial avanço da norma em que pese ao legislador 

abandonar o dano, passando a quantificar as lesões entendidas pelas seguradoras agora como 

“sequelas residuais” em grau mínimo em 10% (dez por cento). 

Ao contrário do que suscita a requerida, a inicial não veio instruída com documentos 

imprescindíveis para o deslinde da demanda, não é verdade. O autor, segue o que determina O ART. 

319 do NCPC, c/c quando esta estabelece na Lei nº 6.194/74, o pagamento da indenização, mediante 

a SIMPLES, ocorrência do acidente. 

BREVE HISTÓRICO DO PROCESSO 

O autor propôs Ação de Cobrança de Seguro Obrigatório em desfavor da requerida 

objetivando receber o valor integral da indenização pertinente ao seguro DPVAT por invalidez, 

decorrente ao acidente de trânsito. 

Foi deferido ao autor o benefício da assistência judiciária gratuita  

Após a requerida foi citada e contestou à presente demanda.  

Vieram os autos para Replica. 

Breve é o Relatório. 

PRELIMINARES 

DA NECESSIDADE DE INTRUMENTO PÚBLICO 

Impugnasse as alegações inverídicas levantadas pela parte promovida, onde nos autos 

da ação já consta procuração à rogo. 
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Ademais é válida procuração à rogo, devidamente subscrito por duas testemunhas, conforme 

dispõe o artigo 595 do Código Civil: 

“No contrato de prestação de serviço, quando qualquer das partes não souber ler, nem 

escrever, o instrumento poderá ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas.” 

Destarte, não há necessidade da procuração concedida por analfabeto ser confeccionada 

por instrumento público em cartório, todavia precisa, obrigatoriamente, estar assinada por duas 

testemunhas. 

Nesse sentido, inclusive, já decidiu o CNJ: 

PROCEDIMENTO DE CONTROLE ADMINSITRATIVO. PROCURAÇÃO 

OUTORGADA POR ANALFABETO. DESNECESSIDADE DE INSTRUMENTO 

PÚBLICO. PEDIDO PROCEDENTE. 1. Não se mostra razoável exigir que a procuração 

outorgada por pessoa analfabeta para atuação de advogado junto à Justiça do Trabalho seja 

somente por instrumento público, se a legislação (art. 595 do Código Civil) prevê forma menos 

onerosa e que deve ser aplicada analogicamente ao caso em discussão. 2. Procedimento de 

Controle Administrativo julgado procedente para recomendar ao Tribunal Regional do 

Trabalho da 20ª Região que adote providências no sentido de reformar a primeira parte do art. 

76 do Provimento 05/2004, de modo a excluir a exigência de que a procuração outorgada por 

analfabeto o seja somente por instrumento público. (CNJ - PCA - Procedimento de Controle 

Administrativo - 0001464-74.2009.2.00.0000 - Rel. Leomar Amorim - 102ª Sessão - j. 

06/04/2010). 

De igual forma, a jurisprudência pátria também confirma o entendimento: 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE INEXISTÊNCIA DE RELAÇÃO 

CONTRATUAL. EMPRÉSTIMO CONSIGNADO. PESSOA ANALFABETA. 

INTIMAÇÃO DO AUTOR PARA EMENDAR A PETIÇÃO INICIAL ANEXANDO 

PROCURAÇÃO PÚBLICA. DESNECESSIDADE. PROCURAÇÃO PARTICULAR 

QUE ATENDE À EXIGÊNCIA LEGAL. RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. 

SENTENÇA CASSADA. 1. A presente Ação Declaratória de Inexistência de Relação 

Jurídica foi julgada extinta sem resolução do mérito sob o fundamento de que o demandante 

não emendou a petição inicial, no sentido de juntar aos autos procuração pública, haja vista se 

tratar de pessoa analfabeta. 2. Entretanto, a teor do que dispõe o artigo 595 do Código Civil, 

exige-se apenas que quando qualquer das partes não souber ler, nem escrever, o instrumento 

seja assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas, o que foi atendido na espécie, conforme 

se verifica do documento de fl. 22. 3. Recurso conhecido e provido. Sentença cassada. 

ACÓRDÃO Acordam os Desembargadores integrantes da Segunda Câmara de Direito Privado 

do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, unanimemente, em conhecer e dar provimento ao 
recurso interposto, nos termos do voto da relatora. (TJ-CE - APL: 00046140320158060124 

CE 0004614-03.2015.8.06.0124, Relator: MARIA DE FÁTIMA DE MELO LOUREIRO, 2ª 

Câmara Direito Privado, Data de Publicação: 05/07/2017) 

PROCESSUAL CIVIL. APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE 

DOCUMENTOS. PESSOAS ANALFABETAS. PROCURAÇÃO PÚBLICA. 

DESNECESSIDADE. PROCURAÇÃO A ROGO. EXIGÊNCIA DE ASSINATURA DE 

DUAS TESTEMUNHAS. APLICAÇÃO DO ARTIGO 595 DO CÓDIGO CIVIL. 

DETERMINAÇÃO DE EMENDA À INICIAL. DESÍDIA DA PARTE. EXTINÇÃO DO 

FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO. POSSIBILIDADE. IMPROVIMENTO DO 

APELO. SENTENÇA MANTIDA. UNANIMIDADE. I – A lei não exige instrumento 

público para procuração outorgada por analfabeto, pois, ao contrário, o artigo 595, do Código 

Civil é taxativo e muito claro ao afirmar que, em casos da espécie, por analogia, o instrumento 
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pode ser assinado a rogo e subscrito por duas testemunhas. II – Não obstante o artigo 595 do 

Código Civil autorize a procuração particular outorgada por pessoa analfabeta, deve o 

instrumento ser assinado a rogo e na presença de duas testemunhas. III – Descumpridas as 

exigências do artigo 595 do Código Civil e não sendo a irregularidade sanada pela parte, ainda 

que regularmente intimada para essa finalidade, deve ser mantida a sentença que indefere a 

petição inicial e extingue o feito sem julgamento de mérito. IV – Apelo improvido à 

unanimidade. (TJ-MA – APL: 0323722015 MA 0000098-07.2015.8.10.0098, Relator: 

CLEONICE SILVA FREIRE, Data de Julgamento: 14/03/2016, TERCEIRA CÂMARA 

CÍVEL, Data de Publicação: 18/03/2016) 

REPRESENTAÇÃO PROCESSUAL DO ANALFABETO. PROCURAÇÃO POR 

INSTRUMENTO PÚBLICO. DESNECESSIDADE. 1. A lei civil não exige que a 

representação processual de analfabeto seja feita por meio de instrumento público, sendo 

suficiente, neste caso, a existência de instrumento particular assinado a rogo e subscrito por 

duas testemunhas. 2. Apelação conhecida e provida. (TJ-MA – APL: 0570972014 MA 

0000606-88.2014.8.10.0032, Relator: PAULO SÉRGIO VELTEN PEREIRA, Data de 

Julgamento: 18/08/2015, QUARTA CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 26/08/2015. 

 

Destarte requer que seja rejeitada a preliminar arguida. 

SOBRE O MÉRITO 

Com relação ao mérito propriamente dito, Excelência, a ré, como sempre, segue os argumentos 

infundados dos seguintes tópicos: 

Do laudo do IML; 

Do pagamento realizado na esfera administrativa; 

Da inexistência de Invalidez; 

Do ônus da prova; 

Da invalidade do registro policial – nexo causal; 

Da Súmula 474 STJ; 

Dos juros e da correção monetária; 

Dos honorários. 

Destarte, o autor passa agora a debruçar-se sobre as teses meritórias  
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FALTA DE LAUDO DO IML – DOCUMENTO INDISPENSÁVEL 

Alega a requerida, ainda, que os documentos colacionados aos autos não são capazes de 

qualificar a invalidez experimentada pelo autor, bem como quantificar seu grau, sendo o único 

documento apto para sua comprovação o laudo expedido pelo IML. 

Contudo, basta a realização de prova pericial para comprovar que o autor sofreu perda da 

função de membro, ocasionada por acidente automobilístico, até mesmo a ré concorda haver 

necessidade de produzir prova pericial, ao apresentar quesitos que pretende ver respondidos. 

O entendimento dos Tribunais pátrios, com efeito, não é outro senão o aqui defendido, 

valendo citar duas recentes ementas do Egrégio TJSP que se amoldam perfeitamente ao caso presente: 

SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT COBRANÇA. INVALIDEZ PERMANENTE [...] 

LAUDO DO IML NÃO É DOCUMENTO INDISPENSÁVEL À PROPOSITURA DA 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO SENTENÇA ANULADA. 

Apelação parcialmente provida, com determinação. (TJ-SP - APL: 64937620108260152 

SP 0006493-76.2010.8.26.0152, Relator: Cristina Zucchi, Data de Julgamento: 

05/11/2012, 34ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/11/2012) 

 [...] SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. MORTE DO 

SEGURADO. PETIÇÃO INICIAL. ALEGAÇÃO DE VÍCIO PELA FALTA DE 

APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTO INDISPENSÁVEL. DESACOLHIMENTO. O 

laudo do IML não constitui documento de apresentação indispensável com a petição 

inicial, na ação de cobrança de prestação securitária (DPVAT), A prova do dano, à 

falta de disposição legal específica, pode ser feita pelos diversos meios probatórios, 

circunstância que, por si só, afasta a possibilitar de cogitar da indispensabilidade da 

prova documental para tal demonstração.[...] (TJ-SP - APL: 9119010072008826 SP 

9119010-07.2008.8.26.0000, Relator: Antonio Rigolin, Data de Julgamento: 

09/10/2012, 31ª Câmara de Direito Privado, Data de Publicação: 09/10/2012) 

Destarte, diferentemente do alegado pela ré, a documentação acompanhada da inicial faz 

prova constitutiva do direito do autor, requerendo, portanto, que seja rejeitada a preliminar de falta 

de pressuposto processual. 
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DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA 

Sustenta a ré que o pagamento da indenização já foi realizado administrativamente, não 

restando por tanto nenhum valor a ser recebido pelo autor.  Porém  

Porém, é pacifico em reiteradas decisões no Nosso Tribunal, o recibo referente ao pagamento 

de parte do seguro dá ampla quitação apenas ao valor nele constante, não retirando do Autor desta 

ação, o direito de pleitear em juízo o recebimento da integralidade do valor devido, como assim o faz.  

Neste sentido colaciona-se julgado que segue: 

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL 

- DPVAT. AFASTADAS PRELIMINARES DE CARÊNCIA DE AÇÃO E 

ILEGITIMIDADE PASSIVA. ACIDENTE DE TRÂNSITO. [...] Ainda assim, mesmo 

nos casos em que há pagamento parcial, sabe-se que a quitação é limitada ao valor 

recebido, não abrangendo o direito à compilação da indenização, cujo valor decorre 

de lei [...] SENTENÇA MANTIDA. NEGADO PROVIMENTO AO RECURSO. (TJ-RS 

- Recurso Cível: 71001544394 RS, Relator: Vivian Cristina Angonese Spengler, Data de 

Julgamento: 18/06/2008, Segunda Turma Recursal Cível, Data de Publicação: Diário 

da Justiça do dia 23/06/2008). 

Ementa: SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.[...] QUITAÇÃO OUTORGADA, 

AINDA QUE SEM QUALQUER RESSALVA, NÃO EXIME A SEGURADORA DO 

PAGAMENTO DA DIFERENÇA DEVIDA, POIS EVIDENTE A IMPOSIÇÃO DA 

IMPORTÂNCIA ESTABELECIDA PELO ÓRGÃO REGULADOR EM DETRIMENTO 

DOS DIREITOS LEGAIS DOS BENEFICIÁRIOS DO SEGURO. RECIBO CUJO 

EFEITO CINGE-SE À COMPROVAÇÃO DA QUANTIA EFETIVAMENTE 

RECEBIDA. RECURSOPARCIALMENTE PROVIDO, PARA REDUZIR A 

CONDENAÇÃO AO PRINCIPAL DE R$ 3.083,60, DEVIDO AOS AUTORES NA 

CONDIÇÃO DE CREDORES SOLIDÁRIOS DA MESMA. DE RESTO, 

CONFIRMADA A SENTENÇA POR SEUS FUNDAMENTOS, E, INCLUSIVE, NOS 

CONSECTÁRIOS LEGAIS INCIDENTES SOBRE O PRINCIPAL CONDENATÓRIO. 

(Recurso Cível Nº 71000638783, Segunda Turma Recursal Cível, Turmas Recursais, 

Relator: Mylene Maria Michel, Julgado em 23/03/2005)  
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Destarte, considerando que o Autor ao ajuizar a presente ação pleiteando pela 

complementação do valor pago administrativamente apenas exerceu um direito garantido por lei, 

não lhe “falecendo” nenhum direito, como assim quer fazer crer a Requerida. 

 

Tal entendimento é majoritário em nosso Tribunal, e o autor busca somente ser restituído a 

diferença do que é merecedor receber, pois o valor recebido é irrisório diante de sua invalidez 

permanente decorrente do acidente ocorrido. 

DA INEXISTÊNCIA DA INVALIDEZ E DA AUSÊNCIA DE COBERTURA 

Aduz a requerida que ao autor desta ação não possuem lesões a indenizar, o que prova-se o 

contrário com as documentações médicas e acostadas aos autos, porém frisa-se que, em se tratando 

de seguro pessoal, não se pode investigar quanto à proporção do prejuízo sofrido, pois a vida ou a 

redução da capacidade produtiva não é passível de perfeita estimativa econômica, consoante 

estabelece o art. 789 do  Código Civil, o que atentaria ao princípio da dignidade humana. 

Destarte, como diversas vezes vem insurgindo a requerida em determinar se o autor possua 

as lesões necessárias para auferir o valor devido de complemento da indenização permanente, peço 

que se Vossa Excelência designe ao entender que deve o Autor ter o grau de invalidez avaliado por 

uma perícia Judicial, para auferir as lesões referente ao acidente, devendo o autor assim receber o 

valor justo referente invalidez permanente. 

ÔNUS DA PROVA 

Alega a ré que o autor não se desincumbiu de demonstrar seu lídimo direito através de provas 

oficiais, porém é certo que o autor juntou aos autos vasta prova documental, consistente em: 

> Boletim de Ocorrência do sinistro;  

> Prontuário Médico;  

> Ato Declaratório do SAMU e etc. 

O conjunto probatório carreado aos autos demonstra claramente que i) o autor sofreu o 

acidente, ii) que o autor possui danos físicos decorrentes deste.  
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Tais documentos mostram-se plenamente suficientes, aliados ainda à perícia médica - 

requerida pelo autor e que certamente será determinada por Vossa Excelência - para demonstrar o 

lídimo direito pleiteado nestes autos.   

É certo ainda que a relação havida entre as partes se caracteriza como de consumo, nos termos 

do que dispõe os artigos 2º e 3º, § 2º, do Código de Defesa do Consumidor, sendo igualmente certo 

que as atividades securitárias incluem-se na definição de relação de consumo.  

Destarte, a inversão do ônus da prova em favor do autor é plenamente possível in casu, nos 

termos do art. 6º, VIII, do CDC, que prescreve:  

"VIII - A facilitação da defesa de seus direitos, inclusive com a inversão do ônus da 

prova, a seu favor, no processo civil, quando, a critério do juiz, for verossímil a 

alegação ou quando for ele hipossuficiente...” 

Destarte, resta plenamente demonstrado, através de farta documentação (excluindo-se apenas 

o laudo do IML), o lídimo direito do autor, sendo plenamente viável a inversão do ônus da prova 

para que a ré suporte as despesas do laudo que será produzido nestes autos. 

DA AUSÊNCIA DE NEXO DE CAUSALIDADE ANTE O LAPSO TEMPORAL PARA O 

REGISTRO DA OCORRÊNCIA POLICIAL 

 Conforme a própria requerida reconhece, que o autor desta ação sofreu acidente 

automobilístico, e que foi apresentada toda a documentação necessária que comprova o nexo de 

causalidade. 

A Boletim de ocorrência anexado ao autos possui validade devido a mesma ter sido realizado 

junto a delegacia de acidentes de Veículos por pessoa competente para tal registro. Não havendo 

nenhuma ausência de nexo de causalidade devido ao tempo para lavratura da ocorrência.  

 Destarte, este r. Juízo não deve reconhecer os fatos indagados pela ré, devido a possui-se ainda 

outros meios comprobatórios do nexo de causalidade como o ato declaratório do SAMU onde 

confirma que o requerente foi vítima de acidente automobilístico, e prontuários médicos com ficha 

de primeiro atendimento descrito o motivo do atendimento “vítima de acidente de moto”. 
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DA SÚMULA 474 STJ 

Aludi a Requerida que a presente súmula 474 do STJ foi criada em decisões baseadas no 

grau de invalidez dos acidentados, pois não deixa de ser necessárias as perícias médicas judiciais 

para comprovar o grau de invalidez do acidentado. 

Ocorre que eivada de má-fé esta sua alegação, pois a referida Súmula, e seu corpo, somente 

esclarece que o beneficiário será pago na proporção do grau de sua invalidez. 

DOS JUROS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA 

Descabida a pretensão da Requerida quanto à correção monetária ser somente o do índice de 

atualização vigente no mês do ajuizamento da ação, pois adotaram, como posicionamento majoritário 

em nosso Tribunal, que a correção monetária decorrentes de sinistros, deverão ser corrigidas pelo 

IGP-M desde a data do acidente. 

Também com relação aos juros de mora, Excelência, atento à Súmula 426 do E. STJ, o autor 

não requereu, em momento algum, que sua aplicação se desse desde a data do acidente. 

No entanto, em relação à correção monetária o entendimento do autor diverge 

antagonicamente ao da ré, ponto vista que coincide com a consolidada jurisprudência deste país, 

como se pode demonstrar através de alguns julgados do E. Tribunal da Cidadania:  

AGRAVO REGIMENTAL. AÇÃO DE COBRANÇA. INDENIZAÇÃO DO SEGURO 

DPVAT.CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1.- Na ação de cobrança de 

indenização do seguro DPVAT o termo inicial da correção monetária é a data do 

evento danoso. 2.- Agravo Regimental improvido. (STJ - AgRg no AREsp: 46024 PR 

2011/0149361-7, Relator: Ministro SIDNEI BENETI, Data de Julgamento: 16/02/2012, 

T3 - TERCEIRA TURMA, Data de Publicação: DJe 12/03/2012 – grifos nossos sempre) 

SEGURO. DPVAT. INDENIZAÇÃO. LEI N. 11.482/2007. CORREÇÃO 

MONETÁRIA. TERMO INICIAL. 1. No caso de acidente ocorrido na vigência da Lei 

n. 11.482/2007, a indenização relativa ao seguro DPVAT deve corresponder a R$ 

13.500,00, de acordo com os percentuais previstos na tabela de condições gerais de 
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seguro de acidente suplementada. 2. A correção monetária sobre dívida por ato ilícito 

incide a partir do efetivo prejuízo (Súmula n. 43/STJ). 3. Agravo regimental provido 

em parte para se conhecer do recurso especial e dar-lhe parcial provimento. (AgRg 

no Ag 1.290.721/GO, Rel. Min. JOÃO OTÁVIO DE NORONHA, QUARTA TURMA, 

DJe 14.6.11); 

SEGURO OBRIGATÓRIO (DPVAT). RECURSO ESPECIAL. MATÉRIA 

CONSTITUCIONAL. INVIABILIDADE. ACIDENTE OCORRIDO 

ANTERIORMENTE À VIGÊNCIA DA LEI 8.441/92, QUE ALTEROU A REDAÇÃO 

DOS ARTIGOS 4, 5, 7 E 12 DA LEI 6.194/74. PAGAMENTO DE 50% DA 

INDENIZAÇÃO. IMPOSSIBILIDADE. CORREÇÃO MONETÁRIA. DATA DO 

ACIDENTE. JUROS DE MORA A CONTAR DA CITAÇÃO. [...]6. No seguro 

obrigatório incide correção monetária desde o evento danoso e juros de mora a partir 

da citação. 7. Recurso especial parcialmente provido, apenas para reconhecer que os 

juros de mora devem incidir a partir da citação. (REsp 875.876/PR, Rel. Min. LUIS 

FELIPE SALOMÃO, QUARTA TURMA, DJe 27.6.11, grifos nossos sempre).  

Segue nova decisão do Tribunal de Justiça onde a incidência de juros e correção deve ocorrer 

a partir da data do efetivo prejuízo e não da citação. 

TJ-PB - APELACAO APL 00026328320158150000 0002632-83.2015.815.0000 (TJ-PB)  

Data de publicação: 14/07/2015  

Ementa: EMENTA: AÇAO DE COBRANÇA. SEGURO DPVAT. DEBILIDADE 
PARCIAL PERMANENTE DECORRENTE DE ACIDENTE DE TRÂNSITO. 
SENTENÇA PARCIALMENTE PROCEDENTE. APELAÇAO. LAUDO PERICIAL 
ATESTANDO INVALIDEZ PERMANENTE PARCIAL. QUANTUM 
INDENIZATÓRIO FIXADO EM OBSERVÂNCIA À PROPORCIONALIDADE DA 
LESAO SOFRIDA. INCIDÊNCIA DA TABELA DE DANOS PESSOAIS CONTIDA 
NO ANEXO DA LEI FEDERAL N.º 11.945/2009. PRECEDENTES DO STJ. 
CORREÇAO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 
SÚMULA 43, DO STJ. JUROS DE MORA. APLICAÇAO DESDE A CITAÇAO. 
SÚMULA 426 DO STJ. PROVIMENTO PARCIAL. 1. "A indenização do seguro 
DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 
proporcional ao grau da invalidez". Súmula n.º 474 do STJ (STJ, EDcl no AREsp 
309.855/SC, Rel.ª Min.ª Maria Isabel Gallotti, Quarta Turma, julgado em 20/02/2014, 
publicado no DJe de 05/03/2014). 2. Súmula nº 43 do STJ - Incide correção monetária 
sobre dívida por ato ilícito a partir da data do efetivo prejuízo. 3. Súmula nº 426 do 
STJ - Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação. 
(TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do Processo Nº 00026328320158150000, 4ª Câmara 
Especializada Cível, Relator DES ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA , 

j. em 14-07-2015)  
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Encontrado em: 4A CIVEL Apelante: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS 

DO SEGU, RO DPVAT S/A. Apelado: JEFFERSON  

 

Destarte, o marco inicial para a correção monetária deverá, data vênia, observar a data do 

acidente, o que desde já se requer na espécie. 

VERBA HONORÁRIA 

Antes de finalizar esta impugnação, o autor pede vênia para tecer algumas notas sobre o 

pedido de diminuição da verba honorária, pois a alega a ré que o caso é de todo singelo, e que por tal 

motivo a verba honorária deve ser fixada no mínimo legal.  

No entanto, para a defesa de seus direitos apresentou extensa (embora de refinada técnica) 

contestação. O feito ainda apresenta necessidade de dilação probatória, não estando excluída a 

atuação em nível recursal. 

O autor ainda pede vênia para transcrever trecho assaz pertinente do inteiro teor do acórdão 

retro mencionado: 

“Quando aos honorários advocatícios, verifico que estes não merecem ser 

reformados, seja para fixá-los em desfavor do apelado, seja para reduzi-los de 15% 

para 10% sobre o valor da condenação. De fato, a sucumbência do autor foi mínima, 

devendo ser as rés condenadas ao pagamento das despesas processuais, custas, e 

honorários advocatícios, não sendo o caso de serem carreados em face deste. No mais, 

o caso em tela também não comporta a redução pretendida para o patamar mínimo 

de 10% montante da condenação, eis que os honorários advocatícios foram 

estipulados de acordo com o trabalho desenvolvido com acuidade pelo patrono do 

apelado. Eventual redução importaria em aviltamento da verba.”  

Por fim, saliente-se que mesmo que a condenação seja proporcional, nos termos do que apurar 

o r. laudo, não haverá que se falar em sucumbência recíproca, uma vez que o pedido realizado na 

inicial foi o seguinte: 
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Destarte, requer sejam os honorários advocatícios arbitrados em valor 20% da condenação, 

ou, na hipótese deste valor resultar irrisório, que sejam arbitrados por Vossa Excelência de maneira 

equânime. 

DA NECESSIDADE DE PROVA PERICIAL JUDICIAL 

A própria requerida reconhece a necessidade de realização de pericial judicial, para que seja 

apurado a incapacidade permanente da parte autora, para que a mesma tenha seu direito reconhecido 

nesta ação, e o devido recebimento da indenização pelo sinistro que lhe ocorreu.  

PEDIDOS FINAIS 

Diante do exposto, requer que Vossa Excelência rejeite as alegações levantadas pela ré, para 

que no mérito seja a presente ação julgada procedente, determinando-se a realização de perícia 

médica designando um médico especialista ortopedia que apure o grau de invalidez que acomete o 

autor e que sejam utilizados os quesitos anexados a parte na realização de perícia, para assim 

condenar-se a ré nos exatos termos da lei. 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 14 de Setembro de 2020. 

 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
 
 

GERSON LUCIANO SANTOS NETTO 
-Advogado- 

OAB/PB-24614 
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QUESITOS PARA INFORMAÇÃO SOBRE INVALIDEZ PERMANENTE 

 

 

 

Conforme o Código de Ética Médica nos seus artigos 59; 83; 102; 112, Para fins de perícia 

médico-legal e no resguardo dos interesses da Justiça e do próprio paciente, presta as seguintes 

informações: 

 

 

PACIENTE:___________________________________________________________. 

 

 

1) O PACIENTE FOI ATENDIDO NO DIA ____/______/______, por volta das 

_________horas, apresentando ferimento produzido por ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO. 

 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA (    ), de que forma? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________. 

 

 

3) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 

INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 

SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE 

DEBILITADOS):____________________________________________________________

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

___________________.  

 

4) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS? 

__________________________________________________________________________

__________________________________________________________________________

_________. 

 

5) SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU - MÍNIMO, MÉDIO, OU, 

GRAVE? 

__________________________________________________________________________

_________________________________________________________________. 

 

 

Sem mais, em ______/______/________. 

 

 

(Assinatura – carimbo – CRM) 
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE REMÍGIO -PB 

 

PROCESSO Nº 0801161-20.2020.8.15.0001 

   

 

 

   OSVALDO DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, por 
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no 
endereço em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V.Exa., expor e requerer: 
 
    MM. Juiz, vem a parte autora Informar no tocante ao R. Despacho dos autos, 
que tem interesse na realização de prova pericial médica designando um médico ortopedista que 
apure o grau de invalidez que acomete o autor, que não deseja indicar assistentes técnicos, no entanto, 
apresenta os seguintes quesitos: 
 

1) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA, DE QUE FORMA? 
 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE DEBILITADOS); 
 

3) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?  
 

4)  SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU – MÍNIMO, MÉDIO OU, 
GRAVE? E QUAL PERCENTUAL? 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 14 de Setembro 2020. 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
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EM ANEXO
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2736876- C3/ 2020-02641/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

 

 

Processo: 08011612020208150001

                                SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos 
autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da 
AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OSVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao 
despacho de fls. manifestar-se nos seguintes moldes:

A parte autora alega ser vítima de acidente de trânsito, encontrando-se supostamente inválido, razão pela qual, 
ajuizou a presente demanda com o fito de compelir a Ré ao pagamento do Seguro Obrigatório DPVAT no valor 
que entende devido.

Certo é, que todos os casos de indenização por invalidez, deverão passar por rigorosa perícia médica, para que 
seja verificado o GRAU de debilidade do segmento corporal afetado, em absoluta consonância com a Tabela 
disposta na Lei 11.945/2009, que estipula o percentual máximo para cada membro afetado, respeitando, ainda, 
o verbete sumular nº 474, do Superior Tribunal de Justiça.

Evidente, pois, que inexiste qualquer direito de indenização total ao autor, mormente por não haver prova 
pericial neste sentido, sendo incabível qualquer indenização integral, devendo ser respeitada a 
proporcionalidade do grau de invalidez suportado pela parte autora.

Dessa forma, REQUERER A REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL TÉCNICA, com a determinação de pagamento de 
honorários periciais que se coadunem com o Convênio de Nº 015/2014  firmado entre este Egrégio Tribunal e a 
Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.

Assim, após a realização da perícia judicial, requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos 
honorários periciais no valor de R$ 200,00 (duzentos reais) em até 15 (quinze) dias.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

REMÍGIO, 16 de setembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A
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 Poder Judiciário  da Paraíba
Vara Única de Remígio

   

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0801161-20.2020.8.15.0001  

                                                                                                        

 

 

 

DESPACHO 

 

Haja vista que esta decisão obedece ao disposto no artigo 357 do CPC, as partes
devem ser intimadas para que peçam esclarecimentos ou solicitem ajustes no
prazo comum de 05 (cinco) dias, contados da intimação desta decisão, sob pena
de estabilidade da mesma (art. 357, §1º, CPC). 

  

Não sendo o caso de julgamento conforme o estado do processo, passo a
saneá-lo, de forma escalonada: 

  

1 – Sem preliminares; 
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2 – Pontos controversos fáticos: a existência da lesão na parte autora e o seu
grau, que atenda aos requisitos da Lei n. 11.945/2009;

 

3 – Distribuição do ônus da prova: Não há necessidade de alteração.

 

4 – Questões de direito relevantes para a decisão de mérito: não vislumbro no
momento, além das ordinárias ligadas ao caso.

 

Defiro a produção de prova pericial.

 

Desse modo,  as partes para, no prazo de 15 (quinze) dias, indicaremintimem-se
os assistentes técnicos e apresentarem os quesitos a serem respondidos pelo 

 da perícia médica, se quiserem (CPC, art. 465, § 1º, II e III) se ainda nãoexpert
presentes nos autos.

  

Nomeio o Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto, CRM 8679/PB, como perito
judicial para realizar perícia médica na parte autora e responder aos quesitos do
juízo e das partes, caso apresentem, em prazo não superior a 30 (trinta) dias,
independente de compromisso, ficando o perito advertido de que deverá cumprir
o encargo com cuidado, zelo, rigor e retidão.

 

Fixo honorários do perito no montante de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo,
em sendo realizada a perícia, esta escrivania intimar a parte ré para efetuar o

.pagamento dos honorários periciais, no prazo de 15 (quinze) dias

 

Intime-se o Sr. Perito para designar data para a realização da perícia, no prazo de
15 (quinze) dias.

 

Intimem-se as partes para apresentarem quesitos e indicarem, se quiserem,
assistentes técnicos, nos termos do artigo 465 do CPC. 
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Saliente-se que o Sr. Perito deverá enquadrar a lesão do autor nas hipóteses
previstas na Lei n. 11.945/2009, inclusive indicando o grau do dano corporal,
como sendo total (100%), intenso (75%), médio (50%), leve (25%) ou residual
(10%), conforme tabela existente naquela Lei.

 

Com a juntada do laudo, intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo,
em prazo comum de 15 (quinze) dias.

  

Ultrapassado o prazo, venham-me conclusos para SENTENÇA.

 

Remígio, data e assinatura eletrônicas. 

 

  

Juiz(a) de Direito
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Petição em anexo.
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EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA 

ÚNICA DA COMARCA DE REMÍGIO-PB 

 

PROCESSO Nº 0801161-20.2020.8.15.0001 

   

 

 

   OSVALDO DA SILVA SANTOS, já devidamente qualificado nos autos, por 
intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, com escritório profissional localizado no 
endereço em epígrafe, onde deverá receber as intimações, vem perante V.Exa., expor e requerer: 
 
    MM. Juiz, vem a parte autora Informar no tocante ao R. Despacho dos autos, 
que tem interesse na realização de prova pericial médica designando um médico ortopedista que 
apure o grau de invalidez que acomete o autor, que não deseja indicar assistentes técnicos, no entanto, 
apresenta os seguintes quesitos: 
 

1) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE PERIGO DE VIDA, DE QUE FORMA? 
 

2) DAS LESÕES SOFRIDAS HOUVE SEQÜELAS PERMANENTES, QUANTIFICAR A 
INVALIDEZ DO PONTO DE VISTA FUNCIONAL? (MENCIONAR O MEMBRO, 
SENTIDO, ÓRGÃO OU FUNÇÃO PERMANENTEMENTE DEBILITADOS); 
 

3) EXISTEM SEQUELAS RESIDUAIS?  
 

4)  SE A INVALIDEZ OU DEBILIDADE DO AUTOR É EM GRAU – MÍNIMO, MÉDIO OU, 
GRAVE? E QUAL PERCENTUAL? 

 
 

Termos em que, 

Pede deferimento. 

Campina Grande -PB, em 11 de Novembro 2020. 

INÁCIO BRUNO SARMENTO 
-Advogado- 

OAB/PB-21472 
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EM ANEXO
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2736876- C3/ 2020-02641/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

 

 

Processo: 08011612020208150001

                                       SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada 
nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos 
autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OSVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite 
perante este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., em cumprimento ao despacho proferido 
por este Juízo, apresentar os seus quesitos.

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 
apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária;

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação;

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 
médicos acostados aos autos;

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 
possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano;

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 
oriunda de circunstância anterior;

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 
incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 
corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 
cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 
cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74;

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 
por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 
termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)?

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés;

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior;
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8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa.

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 
seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 
cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal.

Nestes Termos,
 Pede Deferimento,

REMÍGIO, 17 de novembro de 2020.

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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EM ANEXO
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0 03/12/2020
DATA DO DEPÓSITO

2520 ESTADUAL

1600102900653

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08011612020208150001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

02/12/2020
DATA DA GUIA

2736876
N° DA GUIA

REMIGIO  VARA UNICA
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

OSVALDO DA SILVA SANTOS Fisica 09317657494
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

1302AAD748765EC0
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2736876- C3/ 2020-02641/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB

 

 

 

Processo: 08011612020208150001

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove OSVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto 
Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

REMÍGIO, 7 de dezembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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comprovante de intimação através de email.
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De : VARA UNICA DA COMARCA DE REMIGIO <rem-
vuni@tjpb.jus.br>

Assunto : agendamento de perícia

Para : Dr. Rodolpho Dantas Mafaldo Pinto
<rodolphodmp@gmail.com>

Zimbra rem-vuni@tjpb.jus.br

agendamento de perícia

Ter, 09 de fev de 2021 12:25

1 anexo

Bom dia, Dr. Rodolpho!

Segue Carta de intimação para agendamento de perícia.

Fico no aguardo da sua confirmação.

Att.

Soraya Gomes Aguiar Monteiro
Téc. Judiciária em Remígio

intimação Dr Rodolpho Dantas.pdf
109 KB 

Zimbra https://mail.tjpb.jus.br/h/printmessage?id=12609&tz=(GMT-03.00) Aut...

1 of 1 09/02/2021 09:26
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Poder Judiciário da Paraíba

Vara Única de Remígio 

Rua Lindolfo de Azevedo Dantas, S/N, Centro, REMÍGIO - PB - CEP: 58398-000

 

Número do Processo:   0801161-20.2020.8 .15 .0001
C l a s s e :   P R O C E D I M E N T O  C O M U M  C Í V E L  ( 7 )
A s s u n t o :   [ A c i d e n t e  d e  T r â n s i t o ]
Polo  at ivo:   AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS
Polo passivo: REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A. 

 

CERTIDÃO

Certifico e dou fé que a perícia foi designada para o dia 26/04/2021 a partir das 08:00 a ser realizada pelo  Dr. Rodolpho
Dantas Mafaldo Pinto, CRM 8679/PB, Perito Judicial.

REMÍGIO, 1 de março de 2021
SORAYA GOMES DA SILVA AGUIAR
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Em anexo.
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intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, em prazo comum de 15
(quinze) dias.
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intimem-se as partes para manifestação sobre o laudo, em prazo comum de 15
(quinze) dias.
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Petição de Manifestação de Laudo Pericial DPVAT
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Rua: João Sérgio de Almeida, n°800 –B, Severino Cabral, 

Bodocongó, Campina Grande – PB. CEP: 58430-340. 
Fones: (83) 3334-1289 / 99988-5048/ 987692274 

E-mail: inaciobrunoadv@gmail.com 

1 

 

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE 

REMIGIO-PB 

 

Processo Nº 0801161-20.2020.8.15.0551 

   

 OSVALDO DA SILVA SANTOS, devidamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, por intermédio de seu bastante procurador que esta subscreve, 

vem perante Vossa Excelência, expor e requerer o que segue: 
 
 MM. Juiz, em atenção ao Laudo Médico, vem a parte autora informar a esse 

nobre julgador, que corrobora com o laudo pericial, que QUANTIFICOU AS LESÕES: 
 

 

Diante do exposto, requer o prosseguimento do feito, para condenação do 
promovido nos exatos termos da Lei, para que seja feita a mais Lidima Justiça.  

 
 

Nestes termos, 

Pede e Espera deferimento. 

 

Campina Grande - PB, em 30 de Abril de 2021 

 

 
Assinado eletronicamente.  
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ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2736876- C3/ 2020-02641/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA ÚNICA VARA CÍVEL DA COMARCA DE REMÍGIO/PB 

  

  

Processo n.º 08011612020208150001 

  

                                                 SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, empresas 
seguradoras previamente qualificadas nos autos do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus 
advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove 
OSVALDO DA SILVA SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo e Respectivo Cartório, vem mui 
respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, em cumprimento ao referido despacho de fls., expor para ao final 
requerer o que se segue: 

DO LAUDO PERICIAL 

Trata-se de caso em que o Autor alega ser vítima de acidente automobilístico, resultando em invalidez 
permanente. 

Inicialmente, a parte ré informa que para realização de qualquer pagamento administrativo por Seguro DPVAT 
concernente à cobertura por invalidez permanente, as vítimas são submetidas à avaliação médica criteriosa com 
o escopo de ser apurado o quantum indenizatório devido em decorrência da lesão suportada pela vítima, nos 
termos da lei 6.194/74. 
 
Frisa-se que aludido exame é realizado por profissional imparcial e tecnicamente competente, obedecendo os 
estritos limites da legislação aplicável. 
 
Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 1.687,50 (um mil e 
seiscentos e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), valor este correspondente ao percentual da invalidez 
parcial e permanente apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 

Nesse sentido, foi nomeado perito por esse d. juízo, e posteriormente as partes intimadas a apresentaram 
quesitos, a fim de se verificar qual o grau da suposta Invalidez da parte autora. 

Não é crível que com os avanços da medicina, os tratamentos realizados na parte autora serviram para agravar a 
doença e não oportunizaram uma melhora ou, no mínimo, a manutenção da lesão apurada na esfera 
administrativa. 

É certo que o julgador não está adstrito à conclusão contida no laudo pericial, mas a simples leitura do mesmo 
demonstra que a r. Perito não buscou comprovar o suposto agravamento da lesão, somente limitando-se a 
responder os quesitos apresentados de maneira simplista e sem qualquer fundamentação. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Pelo exposto, a parte ré impugna o laudo pericial produzido, requerendo que seja afastada a conclusão pericial, 
devendo ser levado em consideração o conjunto fático-probatório dos autos, sobretudo os documentos 
médicos acostados na exordial, que demonstram a ausência de agravamento da lesão capaz de gerar 
complementação indenizatória, sendo os pedidos autorais julgados improcedentes. 

Caso não seja esse o entendimento de Vossa Excelência, requer a produção de nova prova pericial, nos termos 
dos art. 480 do CPC. 

Nestes Termos, 
 Pede Deferimento, 

 
REMÍGIO, 5 de maio de 2021. 

 
JOÃO BARBOSA 
OAB/PB 4246-A 

 
 

SUELIO MOREIRA TORRES 
15477 - OAB/PB 
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e
 Poder Judiciário  da Paraíba

Vara Única de Remígio

0801161-20.2020.8.15.0001

AUTOR: OSVALDO DA SILVA SANTOS

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT
S.A.

  

S E N T E N Ç A

 

 

Cuida-se de ação de cobrança do seguro DPVAT, que tem como partes as já
qualificadas no Processo Judicial Eletrônico (PJe).

 

Alega a inicial, em resumo, que, em 19/11/2016, o autor foi vítima de acidente de
trânsito, tendo sofrido vários traumatismos, em membro inferior, dentre outras
complicações físicas, o que lhe resultou em debilidade permanente, razão pela
qual requer, ao final a procedência do pedido de condenação no pagamento da
indenização do seguro DPVAT.

 

Concedido o benefício da Gratuidade da Justiça.

 

Devidamente citado, o promovido apresentou contestação, ID 32706213.

 

A parte autora se manifestou acerca da defesa apresentada.
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Há perícia médica realizada nos autos, ID 42388654, tendo as partes sido
intimadas para se manifestar.

 

Sem mais provas a produzir, vieram-me, então, conclusos os autos para
julgamento.

 

É O RELATÓRIO.

PASSO A FUNDAMENTAR E AO FINAL DECIDO.

 

No mérito, infere-se dos autos que, em 19/11/2016, o autor foi vítima de acidente
automobilístico, quando estava retornando para sua residência trafegando por uma estrada
vicinal localizada no Sítio Queimadas, zona rural de Remígio/PB, conduzindo a motocicleta
Honda/CG 150 TITAN KS, ano/modelo 2007, cor vermelha, chassi de nº
9C2KC08107R181273, de placa MNS-7896/PB, quando perdeu o controle de direção e caiu
ao solo, após cair em uma vala feita pelas fortes chuvas na região, tendo a moto caído por
cima do seu membro inferior esquerdo, sofrendo lesões graves, o que lhe ocasionou
incapacidade e invalidez permanente, como consequência de tal acidente, conforme se verifica
dos documentos acostados aos autos. Indica a parte autora que foi socorrida, e atendida pelo
pronto socorro do Hospital de Emergência e Trauma Dom Luiz Gonzaga Fernandes.

 

Pelo contexto probatório dos autos, percebe-se que restou comprovado que o autor foi vítima
de acidente de trânsito, e que deste acontecimento sofreu lesões de caráter permanente, fica
preenchida a exigência do art. 5º da Lei n. 6.194/74, havendo, portanto, nexo causal. Este fato,
inclusive, é incontroverso nos autos, o que atrai a aplicação do artigo 374, III, do CPC.

 

Assim, resta-nos discorrer sobre o valor a ser pago.

 

Tenho manifestado entendimento, em consonância com a posição dominante dos Tribunais
Superiores, de que a indenização deve ser paga conforme o grau de invalidez da vítima,
asseverando a lesão sofrida e a repercussão a vida do indivíduo, evidentemente respeitando os
valores determinados em lei.

 

A lei n. 6.194/1974 traz, em seu artigo 3º, a seguinte redação:
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Art. 3º. Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por
pessoa vitimada: (Redação dada pela Lei nº 11.945, de 2009).
 a) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 b) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
 c) (revogada); (Redação dada pela Lei nº 11.482, de 2007)
  I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 
(Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
  II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de
invalidez permanente; e (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
 III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à
vítima - no caso de despesas de assistência médica e suplementares
devidamente comprovadas. (Incluído pela Lei nº 11.482, de 2007)
  § 1º. No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo,
deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente
decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização
proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a
invalidez permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez
permanente parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das
perdas anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).
  I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda
anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa,
correspondendo a indenização ao valor resultante da aplicação do
percentual ali estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído
pela Lei nº 11.945, de 2009).
   II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será
efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma
prevista no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à
redução proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e
cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta
por cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento)
para as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez
por cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945,
de 2009).

 

A perícia médica (ID 32706213) evidenciou que o autor detém invalidez permanente parcial
incompleta, em razão de dor, instabilidade de movimento e atrofia de panturrilha, do membro
afetado.

 

Diante disso, as regras aplicáveis ao caso em questão são as previstas no artigo 3º, inciso II, e
§ 1º, da Lei em destaque.
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O enquadramento da tabela, a que se refere o § 1º indicado, encaixa a situação da parte autora
na categoria de “ ”,Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros inferiores
permitindo a infringência de 70% (setenta por cento) sobre o teto, qual seja, R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais).

 

No entanto, ainda é necessário, ante a natureza parcial e incompleta, há se de observar o
índice de perda anatômica e funcional, previsto no inciso II do referido parágrafo. Pelo que se
percebe no laudo pericial, a repercussão da lesão foi intensa, o que enseja o uso de 75%
(setenta e cinco por cento).

 

Assim, em observância ao princípio da proporcionalidade, segundo o qual as sanções devem
ser proporcionais às infrações, a indenização será calculada da seguinte forma:

 

R$ 13.500,00 x 70% (enquadramento da tabela da Lei n. 6.194/1974)  = R$ 9.450,00

R$ 9.450,00 x 75% (repercussão intensa) = R$ 7.085,50

 

Assim, a indenização deverá ser fixada em R$ 7.085,50 (sete mil, oitenta e cinco reais e
cinquenta centavos).

 

Entendo por bem rebater o argumento trazido na contestação, que indica ser ineficaz os
documentos juntados na inicial, como meio de prova, por serem instrumentos particulares,
com base no artigo n. 371, do CPC, que diz “o juiz apreciará a prova constante dos autos,
independentemente do sujeito que a tiver promovido, e indicará na decisão as razões da
formação de seu convencimento”.

 

Ademais, como a parte já recebeu administrativamente o valor de R$ 1.687,50 (mil, seiscentos
e oitenta e sete reais e cinquenta centavos), entendo por bem deferir parcialmente o pedido
inicial, para condenar no pagamento do remanescente, qual seja, R$ 5.398,00 (cinco mil,
trezentos e noventa e oito reais).

 

ISTO POSTO, mais que dos autos consta e princípios de direito aplicáveis à
espécie, julgo o pedido, condenando o promovido ao PROCEDENTE EM PARTE 
pagamento do seguro postulado, relativamente ao saldo remanescente, no valor
de R$ 5.398,00 (cinco mil, trezentos e noventa e oito reais), correspondentes à
indenização a que faz  o autor, valor este acrescido de juros mora à razão dejus
1% (um por cento) contados a partir ao mês, a partir da citação válida, bem como
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de correção monetária, a partir do evento danoso, corrigida monetariamente pelo
índice INPC. 

 

Condeno o promovido, ainda, no pagamento de custas processuais e honorários advocatícios,
que arbitro em 10% (quinze por cento) sobre o valor da condenação.

 

Transitada em julgado, calculem-se as custas, e intime-se a parte ré para pagamento no prazo
de 15 (quinze) dias.

 

Com o pagamento, aguarde-se a iniciativa das partes por 05 (cinco) dias e, sem qualquer
reclamação das partes, arquive-se, independente de conclusão a este juízo.

 

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. INTIMEM-SE.

 

Remígio, data e assinatura eletrônicas.

 

 

JULIANA DANTAS DE ALMEIDA

JUIZA DE DIREITO
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